
 

CONBRAKS 

Confederação Brasileira de Kettlebell Sport 

COMISSÃO DE ATLETAS 

ATA DE APROVAÇÃO DO COLEGIADO 

Data: 13 de janeiro de 2026 

Local: Reunião Virtual - Plataforma Online 

Horário: 14h00 às 16h30 

 

1. ABERTURA 

Aos catorze dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis, às quatorze horas, 
reuniu-se o Colegiado da Comissão de Atletas da CONBRAKS (Confederação 
Brasileira de Kettlebell Sport), em sessão ordinária, sob a presidência da Sra. Nicole 
Cibele Zaniz, Presidente da Comissão de Atletas. 

2. MEMBROS PRESENTES 

Estiveram presentes os seguintes membros do colegiado: 

Nome Cargo 

Nicole Cibele Zaniz Presidente da Comissão de Atletas 

Raphael Andrade da Silva Membro da Comissão de Atletas 

Thaís Carvalho de Jesus Membro da Comissão de Atletas 

 

3. ORDEM DO DIA 

A Presidente declarou aberta a sessão e apresentou a seguinte pauta: 

3.1. Aprovação do Regimento Interno da Comissão de Atletas 

3.2. Definição do calendário de atividades para o ano de 2026 

3.3. Estabelecimento das diretrizes de atuação da Comissão 

3.4. Criação de grupos de trabalho temáticos 

3.5. Definição de cargos e atribuições dos membros 

  



 

 

 

4. DELIBERAÇÕES 

4.1. Regimento Interno 

Após ampla discussão e análise dos artigos propostos, o colegiado aprovou por 
unanimidade o Regimento Interno da Comissão de Atletas da CONBRAKS, que 
estabelece: (i) a estrutura organizacional da Comissão; (ii) as atribuições de cada 
cargo; (iii) os procedimentos para realização de assembleias; (iv) os mecanismos de 
participação dos atletas; e (v) as normas de conduta e ética. 

4.2. Calendário de Atividades 2026 

Foi aprovado por unanimidade o calendário anual de atividades, estabelecendo a 
realização de assembleias trimestrais ordinárias nos meses de março, junho, setembro 
e dezembro, além de prever assembleias extraordinárias quando necessário. O 
calendário também contempla ações de capacitação, eventos de integração e 
atividades de advocacy para os atletas. 

4.3. Diretrizes de Atuação 

O colegiado estabeleceu as seguintes diretrizes prioritárias para o período 2026: (i) 
defesa dos direitos e interesses dos atletas do kettlebell sport; (ii) promoção de ações 
de desenvolvimento técnico e profissional; (iii) fortalecimento da representatividade dos 
atletas nos órgãos decisórios da CONBRAKS; (iv) incentivo à prática esportiva e 
formação de novos atletas; e (v) estabelecimento de parcerias estratégicas para o 
desenvolvimento da modalidade. 

4.4. Grupos de Trabalho 

Foram criados os seguintes grupos de trabalho temáticos: (i) GT Formação e 
Capacitação; (ii) GT Comunicação e Mídias Sociais; (iii) GT Saúde e Bem-estar do 
Atleta; (iv) GT Competições e Eventos; e (v) GT Relações Institucionais. Cada grupo 
terá um coordenador designado e deverá apresentar relatórios periódicos ao colegiado. 

4.5. Distribuição de Cargos e Atribuições 

O colegiado definiu a seguinte distribuição de cargos e responsabilidades: Nicole 
Cibele Zaniz exercerá a Presidência da Comissão, sendo responsável pela 
coordenação geral e representação institucional; Raphael Andrade da Silva atuará 
como Vice-Presidente e Coordenador do GT Formação e Capacitação; e Thaís 
Carvalho de Jesus exercerá as funções de Secretária e Coordenadora do GT 
Comunicação e Mídias Sociais. 

  



 

 

 

 

5. ENCERRAMENTO 

Nada mais havendo a tratar, a Presidente agradeceu a presença de todos os membros 
e declarou encerrada a sessão às dezesseis horas e trinta minutos. Para constar, foi 
lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada por todos os 
presentes. 

 

 

_________________________________________________ 

Nicole Cibele Zaniz 

Presidente da Comissão de Atletas – CONBRAKS 

 

 

_________________________________________________ 

Thaís Carvalho de Jesus 

1º Suplente da Comissão de Atletas – CONBRAKS 

 

 

_________________________________________________ 

Raphael Andrade da Silva 

2º Suplente da Comissão de Atletas - CONBRAKS 
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